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REU!'i IÃ.O ORI>I\'ÁRI A DF. 2·(}4-2001 ~ 
CO :"lTIfIrlUAÇ ÃO DA REUNIÃO OR DIr-iÁRI 1\ DE 29 m: MA RÇO DE 2001 ~ 

' X ./f 
Aos dois dias do mês de Abril do ano do is mil e um, Edifício dos Paços do ~ 

Concelho e Sa la das Reuniões da Câmara Municipal de Aveiro, reuniu ordin ariament e li 

mesma Câmara, sob li Presidência do Sr. Presidente, Dr. Alberto Afonso Souto de 1lf1 

• 

Miran da . e com a presença dos Sr.' Vereadore s Eduard o Elísio Silva Peralta Feio. Jaime 

Simões Borges, Dr. José da Cruz Costa. Eng." Manuel Ferre ira da Cruz Tavares, 

Domingos José Barreto Cerqueira. Dra. Maria Ant6nia Carga de Vasconcelos Dias 

Pinho c:Melo e Prof. Celso Augusto Baptista dos Santos. 

o Sr. Vereador Eng." Belmi ro Couto entrou mais tarde na sala. 

Pelas 15 horas fo i declarada abert a li presente reunião . 

OR I>[~ I Il E TR ARALIIO S: • Peu-u in ício à apreciaç ão dOI assuntos 

constIJlltn da ordem de trabalh os. 

;'lOUVA ES TAC4.0 I;ERR OVIARIA DE " VE IRO - PR OTOC OLO : - O 

Sr. Presidente deu conhecimento da minuta de protocold a cele brar co m a Rede 

Ferroviária Nacional - REFER. EP, tendo em vista a construção do Interface 

Rodo ferroviário e a Requalificação Urbana da Zona Envolvente, associad a à co nstrução 

da nova Estação Ferroviária de Aveiro, cujo objecto principal é a con strução de novos 

atravessa mentos desn ivelados à Linha do Norte. nomeadamente o prolongamento da 

Av." Dr. Lourenço Pei xinho para Nascente , através de uma Passagem Inferior ao 

Caminho de Ferro ; a Passagem Superior ao Camin ho de Ferro para todo o tráfego na 

Quin ta do Cruzeiro, a Norte da Estação de Aveiro; o aumento da largura e co mprimento 

da actual Passagem Superior de lodo o tr áfego ao cruzamento de S. Bernardo , a Sul da 

Estação de Aveiro, cujo valor global estim ado se cifra em quatro mi lhões oitocentos e 

oitenta mil contos. 

Mais deu conhecimento que, de acordo com o mesmo docum ento, a C âmara 

J 
Municipal e a REFER acordaram em desenvolver um co njun to de operações de permuta 
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quer de responsabilidade de financiamen to c construção. quer patrimoniais. assoc iadas 

ao compromisso do desenvolvimento de empreendimentos imobiliários , que no seu 

conjunto, permitam autofinanciar o empreendimento global, nas condições que constam 

do clausulad o do referido protocolo, que aqu i se dá por inteiramente reproduz ido e se 

encontra anexo à preseote acta. 

O Sr. Vereador Prof. Celso Sant os levantou alguma s questões sobre o 

assu nto, tend o nomeadamente alUdido, à eventualidade de su rgj~m traba lhos 

Imprevistos ou a mais e outras ob ras que, infal ivelmente encarecerão o Investimento e 

referiu-se, ainda, à possibilidade de 11 REFE R aprova r o eléct rico de superffcie . 

infraestrutura que potenciará os cl ientes da linha do norte . Mo strou tam bém 11 sua 

preocupação quanto à assi natura deste protocolo que poderá colidir com planos 

• anteriores, o qu e poder á trazer dif iculdades à gestão da Câmara na fase da publicitação e 

exposição desse s planos . 

O Sr. President e esclare ceu que a Câmar a Municipal com esta operação não 

dispend e dinhei ro, transfere o risco para a REFER de acordo com as aval iações feitas, 

Qua nto a compromissos assumido s este protocolo por um lado, não retira terreno s a 

ninguém, e por ou tro os acesso s, embora reti rem terren os, porenciarãc a construção 

futura , 

Seguidamente. o Sr. Presidente pôs à votação da Câmara a apro vação do 

docume nto em causa. tendo o mesmo sido aprovado co m. seis votos a favor e duas 

abs tenç ões dos SI'S. Vereadores Eng". Cruz Tavares e P rcf Celso Santos. 

A Senh ora Vereadora Dr' . Maria Antôni a declarou: "Voto a f avor 110 

pressuposto que este plano não vai colidir com interesses pré-estabelecidas para a área 

em causa. Foi-nos garantido que nenhum proprietário será prejudi cado ", 

"-U]'\ CIO~AI.I S" 0 ~1Ul'õI CIPAI. - DlSCIPLlSA: - Na sequência da 

del iberaçâo tomada na reunião de 29 do corre nte mês, foi de novo submetido à 

consideração do Exe cutivo o processo discipli nar instaurado aos funcionários Joaquim 

Ca rlos Pinho Valente e Lídia Maria Moreira Mati as para, nos termos do n° 4, do ert" 

90°, da Lei n" 16/99, de I S de Setembro. se proceder a nova votação da propos ta 

apresentada pelo Instrutor do proces so. 

:{J \. 
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Efectuada a votação, por escrutfnio secreto, resultou novamente empate .~ 

pelo que se ,proce d~ u à votação nominal , nos termos da legislação já mencionada. lendo - "",1· 
a proposta SIdo rejeitada com 5 VOIOS contra e 4 votos a favor. -( ') 

o Sr. Vereador Domingos Cerqucire apresento u a seguinte declaração: 
l.~} 

"E studei com toda a atenção e empenho o relat ório final do processo disciplinar 

instaurad o a dois fu ncioná rios da Cámara, em que se propõe a "ap licaç ão a ambos os 

arguido s - Joaquim Carlos Pinho '.'olente e l1di a Maria Moreira Manas - da pena de 

demissão ..... Porque para além do estudo, o mais deta lhado que me fo i possível fazer ~ 
dos elementos que m#'fo ram f om ecidos, troquei algumas pala vras com a instrutora do 

processo Dr." Isabel Figueiredo. fiquei com a certeza de que f oi f eito um trabalho 

exaustivo, cuidadoso, isento, e qee LI pena proposta será a adequada pelos f actos 

apurados. No entanlO unho de [arer duas ou três considerações: J - No início do 

mandato deste Executivo foram instaurados processos disciplinares a alguns 

fu ncionários. Neste caso votei COntra a aplicação das penas propostas, porque no 

processo eram imputadas responsabilidades a outras pessoa s, nomeadamente a 

detentores de cargos políticos, que ficaram de fora na atribuição de culpas, sendo os 

func ion ários então em causa, 110 meu entendimento da altura , meros bodes expiat órios: 

2 - Hoje contínua a passar-se algo de semelhante. As insinuaçõe s públicas a actos de 

desonestidad e prat icados na Câmara, são de tal maneira generalizados, e atingem na 

sua honra. injustamente. a quase totalidade dosjllncionário.~ municipa is. que penso que 

deveria ser ordenada uma investigação à genera lidade dos serviços municipais, para 

que de uma vez, terminem as insinuações e os boatos, e para que a Câma ra lenha uma 

imagem de total transparência aos olhos dos muníc ípes, e para que lodos os 

f uncionários e rodos os Autarcas tenham a image m pública que merecem, que é a de 

uma lisura total no seu procedi mento; 3 - Por último quero dizer que. concordando 

com a propo sta fomr ulada no relatório em causa. em consc iência não posso votar 

favo ravelmente a aplicação das penas propostas referentes a este processo disciplinar, 

ou a qualqu er outro processo disciplinar, pelas seguintes razões: Em 7 de Fevereiro e 

em 24 de Novembro de 2(X)(). propu s a instaura ção de processos disciplinares a um 

funcionário, e sem eu ter tido a mais pequena noticia deles fo ram deixados prescrever. 

Porque não sei os critérios usados para instaurar processos disciplinares a ceno s 

fu ncionários. deixar prescrever propostas de processos disciplinares LI outros 

funcionários, não levantar ondas onde as suspe itas e os boatos indiciam 
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irregularidades nalguns sectores. gostaria de uma ist'mi.ãQ e transparência tola/ ~~ 
também neste sector." -./j(; 

Também a Sr,' ve readora Dr- Maria Antônia apresentou a seguinte ~_~ 

dec l~ÇãO : "Depois de uma .leitura cuidada, tanto quanto a r: formaç ão "nã o X I 
jurídica " me permite, che guei a algumas C(~nclusões que adian te ire t expo r. Porque se -~ 

/rOlade questões vitais para a vida profissional e pessoal de dois funcionários. tive o 

cuidado de, po r duas I 'I:';:,e5, consultar todo o longo processo a que só lemos acesso no 

edifício da Câmara Municipal. Reli ent fetal/f(Jo relat ório síntese que nos fo í f om ecido. 

Procurei f azer uma avaliação distanciada e isenta de todas as questões que nos foram 

apresentadas, o que fo i f acilitado peto f acto de "ão conhecer nenhum dos funcionários 

rm causa. Uma prime ira conclusão pode ser já avançada: deviam ter sido organizados 

processos auumo mos, em minha opinião. Em 28 de Setembro de 2(}()()ficou deliberado: 

"suspensão preventiva dos arguidos até à decisão final do processo, por prazo não 

superior a 90 dias e mantendo os mesmos o direito ao vencimento das respectivas 

categorias. /lOS termos do disposto /la n.o } do an oo 540 do Euanno Disciplinar . " é a 

arquítccta acusada /l O processo de "violação do dt'vn de isencdo e irTlJl!llL-ialiMd..J:", e 

··~inle reSJe ". Diz a acusação que não devia portanto ter apreciado e 

illformado os projectos para o referido terreno. De f acto, pelas provas que rIOS são 

apresentadas, já nado. tinham a ver com o terreno os "arguidos ": a arquitecta niiQera 

dona do terreno, nem nunca chegou a ser, visto quI' quem o comprou fo i uma terceira 

pessoa. Em 10 de Abril de 2000 os dois erg uidos assinam um contrato de cedéncia a 

fa vor do Sr. Esgueira que é quem assina a escritura de compra. Aliás a informação 

t écnica dada quanto ao proj ecto de arouuectura e solução urbanística teve despacho 

supe rior fa vorável em 15 de Maio de 2000. Também o arquitect o Ventura da Cruz se 

pronun ciou sobre a solução dizendo que "a soluf'iu projec tada é a que mellw r se 

adequa ao local e à sua envolvente urbana, constituind o por isso, uma solução correcta 

do pomo de vista urbanístico ". t imponanr e mencionar que a arquitecta em questão 

mereceu a classificaç ão de Muito Bom dos seus superiores hier árquicos: Quanto à 

info rmaç ão técnica, (l arquiteaa informa favoravelmente sem mencionar a fal ta dos 

registos da Conservat ôria. Depois a an álise/inf ormaç ão da arguida diz: "A emissão do. 

licença de obras, deverá fic ar condicionada à aprovação do destaque da parcela e 

apresentaçã o do Documento da Conservasoria com regiuo de desta que No Auto de 

inquirição de Testemunha o Eng. ~ Nelson declara que Ué prática aceitarem-se 
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pedid os de análises dos projeao s de arqu ítectura relativos a processos de obras. sem~
 
que os requerentes apresentem os documentos adequados à comprovação da sua /2~
 
legilimidade...fi cand o condicionados à apresentaçã o desses document os ". Uma QuITa
 rx _ 
acusação com a qual não concordo, porque n ão está provada . é a de /llir1g, "para ~ 
enriquecim ento ilegítimo" e a vontade... de produzir resultada s prejudiciais ao serviço . 

público ou ao inter ..sse ge ral, ou a parti culares... Não hou ve pr eju ízo para o Município, 

não houve ganhos finan ceiros pelos acusados. não houve 'lua /quer prejui zo para 

particulares. A vendedora do terreno e seu fi lno, não se sentiram lesados com o negócio 

como eles próprios declararam (fts. 22). Declaram que não se arrependeram do 

negócio e que receb eram o que estav a combinado . Acrescentam ainda qu e lhes fo i dito 

que os part is que a dona do terreno estava a assinar, para além do contrato pro messa, 

se destin avam a apr esentar lia Câmara para construir Casas e pa ra recnfi car áreas na 

Conserva tório (fls. / 35). A vendedo ra, Sr." Margari da, sabia pois que estava a vender 

um terre no paro nele se fa zerem casas. Não sab ia, no entanto, que os pedidos de 

licenciamento de obra iam ser feítos em seu nome. Dal, no entanto, não lhe adveio 

qualquer prejuízo, sem/o quanto a mim, I/ I7l(l "ilegalidade " que não devia ler sido 

comet ida. Quant o à "mais valia", não conco rdo também com esta acusaç ão porqu e a 

vendedo ra e (J seu filho sabiam perfeitamente, à data do negócio que o !erreno era pura 

construir habita ções e lia posse dessa injormação mantiveram o pedido do preço de 10 

mil contos. Não estilo quant o a mim provada s as acusações mais gra ves - burla -e por 

esse 1II00ivo, embora em consciência poss a considerar que hou ve algumas 

irreg ularidades proce ssua is em todo o proc esso, as acusações graves ruio fic aram 

provadas. Não posso po is concordar com a pena propo sta de demi ssão que considero 

excessiva. Por isso votei contra a proposta da instrutora. " 

De seguida. o Sr. ve reador Eng" Bclmiro COulO apresentou uma proposta 

alternativa à do Instrutor do processo. a qual é do seguinte teor: "Proponho o 

arqu ivamento do processo dos referidos [unc íonáríos, com base IIU seguinte 

[undamemação: Cons idero que não fo i provado que a Arq uítecta t ivess e tido parte 

act íva nos actos de que é acusada ; A eventual visada. a vendedora, não se consi dera 

lesad a, ou seque r se mostra arrependida do negócio realizado. mesmo depo is de 

conhecer a viabilidade que poderia ter 110 seu am igo terr ello. Tam bém o se u filho não 

se consid era lesado; Como se demonst rou, os projectos fo ram reali zados pelo técni co 

1:..;lg- Torr ão e não pelos próprios; Ao tempo em que deu informaç ão técnica sobre o 
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projecto, a Arqu ítecta já não tinha interesses pelos terrl'TlOS em cau sa, por l er {~/ 
transmitido o seu direi/o de promitemecompradora a um terceiro que fo i empreender 

os proj ectos para os terrenos; Não houve mais valia, na transmissão dos terrenos, a 

f avor de qualquer dos fun cionários em questão, como se demonstrou; A acusação, 

genericamente. baseia-se em juIzos de valor e fUio em facto s: Ainda que havendo 

alguma irregular idade processual. nomeadamente na não imposição da condicionante 

de registo na Conservat ório, secundada pelos superio res hier àrqu ícos, não considero 

que esta ma/Iria seja suficiente para a aplicação da pena propo sta pela instrutora 

Considero, ainda, que a aplicação da suspensão P'-"1't'1I1iva, por despacho do Sr. 

Presidente, quando não eS/llvam ainda cumpridas quaisquer diligências de 

esclarecimento dos fa c/os, f oi uma "pena " que 110 meu entender se traduz suficiente 

para qualquer irregularidade processual de que OS funcionários poderiam sofrer. 

Proponho por tudo isto o arquivamento do processo. " 

Procedeu-se à votação por escrutínio secreto da presente proposta, a qual foi 

rejeitada com 6 votos co ntra, 2 ,Ifavor e 1 branc o. 

De seguida, foi apresentada outra propo sta pelo Sr. Vereador EngQ Cruz 

Tavares, cujo teor a seguir se transcreve: "Nos tenn os do n· 4, do an " 66", do Decreto

Lei ". 24184, de /6 de Janeiro, proponho que os dois funcionários arguidos no 

processo disciplinar em causa, sejam suspensos pelo periodo l/e 90 dias, com os ef eitos 

constantes no n" 3, do an " 13, do Decreto -Lei n" 24184 de 16 de Janeiro, por 

considerar qnr os factos apurados integram o que se encO///ra previsto lia alínea e), do 

n" 1, do an " 24~ do mesmo diploma legal e também po rque os factos e as omissões 

averiguados Sl;Otodos eles do âmbito do Estatuto Disciplinar dos Funcionários e 

Agentes da Administração Pública Central. Regional e Local e só por ele 

sanc íon àveis." 

Efectuada a votação por escrutínio secret o, a presente proposta mereceu 

aprovação com 5 voto s a favor e 4 votos contra. 

O Sr. Presidente, relativamen te à proposta submetida a votação, referiu o 

seguinte: "A pena de demiss ão proposta pela instrutor parece-me a mais adequada à 

gravidade dos facto s apurados e .à moralização do serviço públ ico. O processo foi 

instruído com toda ° rigor, ísençõo e objectívidade e dele constam provas que, do meu 

ponto de vista, são suficientemente sólidas e graves para que a relação comrasual com 

a Câma ra se possa manter. Fiquei surpreendido com o resultado da votação e com as 

fi)'\,

0;
 
/ '---.. 
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motív uçõcs apresentadas p(lr~ que se nao seguisse a pena proposta pelos "'slmlores" 5k- - . ~ / 

nos temlOs do que a lei estipula. Considero que não se deve fu ndamentar o juízo -....(I 

intrínseco a U/1/ dado processo e à gravidade da condula de um determinado agente, _. /I 
com base em ci rcunstâncias, por acção ou omissão, inerentes a outros processos. E 6 (
 
também não se devem [undamemar j uízos atenuulJtes, com base em apreciações
 

subjectivas que não se funde m, elas mesmas. tIO prova produzida. em todo a prova~
 
produzida. Não u nho dúvidas sobre o que realmente se passou e que o processo - muito ~
 

bem instruíd o - abundantemente comprova. A manutenção dos funcio n ários em causa é,
 

aliás, má para os próprios, que não mais terão a confiança de colegas e dos munícipes
 

e má pa ra este Executivo, que deixo uma imagem de condescendência dificilment e
 

compreensível aos olhos de lodos, e flue se coaduna mal com (I exemplo que o soviço
 

deve transmitir,"
 

I·R()C.RA~IA I'()US: - O Sr. Presidente apresentou para ratificação da 

Câmara o Protocolo de Acordo a celebrar com o Mimst ério do Ambiente e do 

Ordenamento do Território , o qual foi distrihuí do por todo s os Srs . Vereadores na 

reun ião de 22 Março, findo, tendo feito uma pormenorizada explanação do teor do 

mesmo, bem como sobre a mancha geográfica que é abrangida pelo present e Programa 

O Sr. Presidente esc larece u, ainda . que dada a complexidade das 

intervenções previstas no Programa Paus para o Município de Aveiro. a gestão dos 

respectivos projec tos será entregue a uma sociedade . a co nstituir espec ificamente para o 

efeito, c que irá surgir de um concurso público internaci onal organizado pela socie dade 

promotora do projecto , a Câmara Municipal de Avei ro e o Ministério do Ambiente. 

garantindo o Estad o 60 % do capital e a Autarquia 40 %. 

A Sr.' Vereadora Dr.' Mari a Antónia co locou algumas questões sobre as 

Comissões previstas no presente protocolo. tendo o Sr v ereado r Eduardo Feio 

esclarecido quanto à constituição das mesmas. congratulando-se com o facto de no 

presente projecto se notar a preocupação por parte do Estado em melhorar ao máximo os 

mecanismos de acompanhamento e de participação neste prcj ecro, considerando que 

uma das criticas inicialmente feitas de que este processo de plancamenro era feito à 

margem das populações. neste momento. j á não faz sentido , 

A Sr." Vereadora De" Maria Antón ia apresentou a seguinte declaração' 

"Como pomo pré vio gostaria de mais uma vez sublinhar o f acto de o presente 
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protocolo, vir para ratificar depois de ler sido assinado, sem que os VereadOres~ 

tivessem tido pleno conhecimento, previ~l1 te. Tudo {)que seja reqllo.lificaçãOurbana ~ 
e valorização ambíemol é sempre bem vindo e p~nso que não uro se disser que é esse o 

desejo de todos os munlcip es dJJpais. Requa íificaç ão para mim rem 110 enla~to um y 
sentido mais vasto do que aquele que é usado no presente protocolo. Requalificar é 7f:7 
tamb ém conservar e ".U1l1ter em perfei tas condições de utili zação e segurança todas as 

esmuuras/obras públIcas do IlOSSO país. Lã porque vi m muitos milhões de Bruxelas 

para aplica r a alguns programas prl/lfuais e concretos. não podem as autoridades 

nacionais, fies/(' caso o Governo, esquecer que i sua obrigaçào conservar o que foi 

construido anteriormente ti sua chegada ao poder. Infelizmente para todos. mas 

particularmente para os habitantes de Castelo de I'aiva que fo ram vitimas de uma 

verdadeira catástrofe. estas minhas observações são partic ularmente signífiauívas. 

Como IIora de rodapé gostaria de recordar aqrli que. elllre Novembr o de 2(){)() e Março 

de 2001 caíram em I'ortugal mais de 14 (catorze) pontes. Não é normal! Voltando ao 

protoco lo do Programa Polis Aveiro gostava de salientar um facto que sempre me tem 

preocupado. de há 6 anos a este parte na gt'Jtdo socialista dos negócios públicos; o 

enonn e peso das "estruturas burocr áticas" pare a aplicação do p rograma, que vão 

consumir recursos financeiros necessários ao programa . Passo a mencionar algumas. 

qlU! já est ão confirmadas. deixando no entanlU etll aberto a "possibilidad e " - de que 

muitas oUlras vão surgir: 1 - Aveiro 1'0& que será uma sociedade anõnima de capitais 

exclusivamente públicos. 2 - Entidade Externa que é o Ms!m1glário (supervisiona 

[omec ímento de serviços e gestão das uctív ídaâes do programa ). 3 - Comissões 

~l t ivtlj· (várias). 4 - Comissão MiJm (de licenciamento de obras e apreciação 

t écnica dos proj ectos). 5 - Comissâo Técnica de AíQ!l1I!Sll11wmenlU, 6 - Comissão Local 

de Acompanhamento . 7 - Fora todas as outras "comissões parcelares " a criar 

oportunamente. Uma outra questão que deve preocupa r-nos f O alargamento da Área 

Abrangida pelo Programa Polis Aveiro, que não constava do primei ro protocolo. Esse 

alargamento é benvindo desde que a sua aplicação, não colida com anteriores 

"compromissos urbanos ", Salvaguardados os pontos que mencionei , penso que o 

programa de recuperação urbana é benvindo pura a nossa cidade. Por isso voto a 

fa vor," 

o Sr. Vereador Eng. Cruz Tavares apresentou também a seguinte declaração 

de voto: "J - A necessidade de tegistoç õo própria para a implementaç ão do Programa, 
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é uma confissão de que o quadro geral vigente do Direito Civil e Administrativo, são C~ 
insufi cientes para garantirem, po r si, a economi cidade, a transpa r ência e a eficiência J'J(/ 
das acçiJes a desenv olver /Ia Programa Polis. 2 - A criação de uma no va entidade, que {5) 
n ão o Cá",",o Mnníc ípo í, que submeterá projoctos á Assembteía Municípaí, abre um /'1::1 
precedente inéd ito. eventualmente criador de conflitos de compe t ência insaná veis. 3 


Só o [acto de, atra vés da execução do Programa. ficar aberta a poss ibilidade d~
 

surgirem melhorias urbantsticas pa ra A.veiro, pode compensa r os defeitos apontado s e ~
 

Justifica r o afastamento da quas e exigê ncia do Wl lO contra. 4 - Por isso abstenha -me. "
 

o Sr. Vereador Prof. Celso Santos votou a favor , fendo sa lientado, contudo, 

que não concordava com a localização da mancha verde refe rente ao Plano de Pormenor 

Sul, junto à Forca -Vouga , por ser susceptível de pôr em causa compromissos 

anteriorme nte assumidos . 

O Sr. Vereador Eng'' Belmiru Couto votou a favor e manifestou a sua 

satisfação pela inauguração do relógio "coumdo wn", instalado na Rotunda do Mamoro . 

que simboliza a entrada de Avetro no leque das cidades modernas, e referiu que o 

ingresso definitivo na modernid ade da cidade de Aveiro só peca por ser tarde , mas é 

algo que congratula quem gosta de Aveiro. O mérito não é individual é de todos e fazem 

com que Aveiro mereça. 

L1CE:"õCAS I)E O BRAS : • Foram presentes à ~prcciação do Executi vo os 

seguintes processos de obras: 

- ~'" 284193 de Abel Pereira Amara l e Out ro, relativo a uma permuta de 

terrenos em Sá-Barroca s. Foi delibera do , por unanimidade, deferir, nos termos 

constantes da informação técnica n" 441lJI, do D.P.l ., datada de 28 de Março, último , 

cujo teor aqui se dá como transcrito. 

- N° 583/ 99 de Ant ônio Marques Costa. l-oi de liberado , por unanimidade , 

deferir de acordo com a informação técnica do D.P.l. 045/0 1, de 28 de Março , último, 

que aqui se dá como transcrita, salvo quanto à área de cave, em que a Câmara deliberou 

no sentido de a mesma ser paga, sendo o seu valor de um milhão duzentos e setenta e 

quatro mil setecentos e oitenta escudos. 

Acta n" 15, de 2 de Abril de 200 1 - Pág, 9 
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• ~o 116166 de Carlos Madai l dos Sumos. Nos termo s do dis posto no art.O(-.s-

50", do Decreto-Lei n" 44R!9 1 de 29 de Novembro . foi deliberado, por unanimidade, d // 
autorizar a recepção d~fi n i ti va global das ob ras de urbanização. espec ificadas no alvará L ~ 
n" 12l94,devendo ser hben ada a cauçâo exrsteruc. / ! 

- N° 80/89 de Luciano Aurélio da Silva Gomes, a so licitar o licenciamen t~ 
do processo e loteamento de um terreno sito na Rua Amadeu do Vale. freguesia de At; 
Cacia. Fo i de libe rado. por unan imidade , e nos terrno s do dispos to nos art .os 22° e 64" do 

Decre to-Lei n." 448191 de 29 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n." 334/95 de 28 

de Dezembro e pela Le i n." 26196 de 1 de Agosto, deferir o requerido, devendo o 

requerente da r cu mprimento ao teo r da informação técnica DGUlP RU20.03.011Ll 04 5 

de 22 de Março , último, que aqu i se dá como tran scrit a . 

- x" 11/2001 de Manuel do Casal Marques. Nos term os do disposto nos 

art .vs 22"e 64" do Decreto-Le i n." 448191de 29 de Novembro, alter ado pelo Decreto-Lei 

n." 334195 de 28 de Dezembro e pela Lei n," 26196 de I de Agosto , foi de liberado, por 

unanimi dade, de feri r n licenciamento do processo do loteame nto , devendo o requerente 

dar cumpri mento ao teor da informação DGUl PRU06.03.0 1/Lt 038 , que aqui se dá 

co motranscnta. 

• N" 7471200Cl de Maria Amélia Vie ira Alberto. Nos term os do d isposto nos 

art.es 22° e 64" do Decreto-Lei n" 448/9 1 de 29 de No vembro, alterado pelo Dec reto-Lei 

n" 334/95 de 28 de Dezembro e pe la Lei n" 26196 de I de Agos to . foi delibe rado, por 

unanimi dade, deferir o licenciamento do processo de loteamento, devendo o req uerente 

dar cumprimento ao teor da informação técnica DGUIP RU20.03 .0 11Lt 044, datada de 

22 de Março , último, que aqu i se dá como transcrita . 

PLA NO DE rOR!\fESOR n A F RE~IE S(;1. DO PAROL'E: - o s-, 

Vereador Eng" Be lmi ro Couto apresentou a seg uinte proposta: "Proponho u suspensão 

da deliberação que a Câmara tomou, sobre o estudo da área de Freme Sul do Parque 

da Forca-vougo. Considero que a Câmara tomou esta delibe ração na convicção de ter 

ha vido consensualiração com todos os aclares que até então tinham participado no 

processo de píaneamento dessa área. Proponho por ísso que a Câmara reúna os 

Acre n" 15, de 2 de Ahril de 200 1 - Pág. 10 
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Nova Estação Ferroviária de Aveiro
 

Interlace Rodoferroviário
 

Requalificação Urbana da Zona Envolvente
 

Financiamento do Empreendimento
 

CAMARA MUNICIPAL DE A VEIRO I REFER
 

Entre: 

Càma ra Mun ic ipal de Av eir o , representada pelo seu Presidente , Dr. Alberto Souto de 

Miranda , 

Rede Ferro viária Nacional - REFER EP. representada pelo seu Presidente do 

Conselho de Administração, Eng,OFrancisco José Cardoso dos Reis e pelo Vogal do 

Conse lho de Administraçã o, Eng _OCar los José Bento Nunes. 

Considera ndo 

Que o obiecto inicia l do Projecto de Modernização da Linha do Norte definido no 

inicio dos anos noventa era essencialmente um proiecto de l inhas férreas. não 

contemplando a intermodalidade com outros modos de transporte . e muito menos a 

requahficação das edificações das estações e a adequação das infraestruturas 

necessárias às funções que actualmente se consideram indissoci áveis de qualquer 

estação ferrov iária que sirva uma cidade com a dimensão, importâ ncia, dinâ mica e 

potencial de desenvolvimento, como a de Aveiro; 
REUNIÃO DI! 

Il I ( 5 It r . 
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Que decorre dos compromissos assumidos por Portugal com a organização do \.-..AI-r 
Campeonato Europeu de Futebol de 2004 a construção de uma Nova Estação 

Ferroviária em Avetro: 

Que esta obra terá obrigatoriamente que ter por base um conceito modemo de 

estação ferroviária. devendo constituir-se corno centro dinâmico de acuvídedes. 

verdadeiro polo de comércio e serviços. gerado r de uma nova centra!idade urbana 

decorrente de eoooção de soluções arquitect6nica, estrutural, de mteqraçãc 

urbanística e funcional no tecido urbano existente e projectado , de qua lidade 

intrin seca adequ ada ti importãncia da cidade que virá a servir; 

Que todos os atrave ssamentos desn ivelad os à Linha do Norte at é à data realizados 

na cidade de Aveiro se constiturram em pólos de desenvolvimento para Nascente 

da cidade. sendo por isso objectivo da autarquia promover, a curto prazo, 

o prolongamento da Av. Lourenço Peixinho para Nascente, através de uma 

Passagem Inferior ao Caminho de Ferro; 

Passagem Superior ao Caminho de Ferro para todo o trafego na Quinta do 

Cruzeiro. a Norte da Estação de Aveiro; 

o aumento da largura e comprimento da actual Passagem Superior de Todo 

o Tráfego, junto ao cruzamento de S. Bernardo: 

Que a implementação dos dois primeiros destes novos empreendimentos apenas 

poderão ter viabilidade técnica se forem concebidos e integrados no Planeamento 

Geral das obras do Subtroço 3.2 do Projecto de Modernização da Linha do Norte. 

mais concretamente no que diz respeito ao faseamento da remodelação do lay-out 

ferroviário da actual Estação de Aveiro; 

Que é absolutamente necessário obter meios financeiros para fazer face aos novos 

empreendimentos, independentemente dos considerados na candidatura 
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apresentada pela REFER ao Fundo de Coesão (2000/ PT/16/C/PT/002) no âmbito 'S 
do Projecto de Modernização da Unha do Norte; 

Que todos esles objecnvos ter ão muito maior probabilidade de ser atingidos através 

das sinergias decorrentes da conqreqaçãc de esforços. competências e recursos 

das entidades envolvidas, Administrações Central e Locar. através da acção 

concertada da Empresa REFER e da sua comparticipada INVESFER. SA e Câmara 

Municipal de Aveiro, respect ivamente; 

li cel ebrado o pres ente protocolo de para a Construção da " Nova Estaç ão 

Ferroviária de Aveiro - Interface Rodoferroviário. Requalificação Urbana da Zona 

Envolvente, Financiam ento do Empreendimento" qu e se regerá pelas condições 

exp ressas nas cláusula s seguintes: 

cLAUSULA PRIMEIRA 

Objecto 

1.	 Constitui objecto do presente protocolo o desenvolvmjento dos Estudos e Projectos 

Técnicos, a Promoção da Construção das infraestruturas rodoviárias, ferroviárias e 

edificações constituintes da Nova Estação Ferrov iária de Avelrc . respectivo 

Interface Intermodal , Prolongamento da Avenida Lourenço Peixinho, atrav és de 

Passagem Inferior ao Caminho de Ferro, em tudo o que ultrapasse o actual objecto 

do Projecto de Modernização da Linha do Norte (linhas) , e nos termos já expressos 

nos considerandos do presente protocolo. 

2.	 Constitu i ainda objecto do presente protocolo o desenvolvimento dos Estudos e 

Projectos Técnicos. bem como a Promoç ão da Construção da Passagem Superior 

ao Caminho de Ferro para Todo o Tráfego da Quinta do Cruzeiro e da Passagem 

Superior ao Caminho de Ferro para Todo o Tráfego ao cruzamento de S. Bernardo. 

em tudo o que ultrapasse o actuat objecto do Projecto de Modernização da Linha do 

Norte (linhas) 
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3.	 Faz parte também do objecl o do presente protoco lo a Regulação da Repartição das '-1\f 

Responsabil idades entre as três entidades protocolantes, relativas aos 

empreendimento s base acima refer idos , no que diz respeito à sua direcção técnica 

e operacional , bem como ao seu financiamento. Neste aspecto ser á de realçar as 

promoções/operações de caracter imobiliário adicionais, contribuindo para a 

Requanücação da Zo na Urbana envolvente da Estação Ferrov iária, em part icular a 

Nascente da Linha do Norte, que deverão ser desenvolvidas com o fim de gerar 

recursos financeiros complementares a aplicar no financi amento das infraestruturas 

de base defini das no numero 1 da presente cláusula 

4.	 Toda a programação das actividades constantes das allneas anteriores deverá 

seguir as datas definidas no Ptenearrentc Geral dos Trabalhos apresentado no 

Anexo A. 

cLÁUSULA SEGU NDA 

Responsabilidades Técnicas 

1.	 Em virtude da necessidade absoluta de as obras definidas nos n.ss. 1 e 2 da 

cláusula ta estarem coordenadas com as correspondentes á remodelação da 

Estação de Aveiro (linhas férreas) incluidas no Prolecío de Modernização da Unha 

do Norte, caberá á REFER a responsabilidade de desenvolver os Projectos 

Técnicos das referidas obras devendo obter parecer, necessariamente da CMA, 

para além de outras entidades que considere conveniente . com excepção da 

Passagem Superior ao cruzamento de S. Bernardo, cuja concretização será feita 

com base em programa preliminar elaborado pela CMA, tendo em conta os 

condicionamentos ferroviários a respeitar, a fornecer pela REFER 

2.	 Será também da responsabilidade da REFER a definição da política contratual a 

seguir para a construção das obras sob sua responsabilidade, promovendo as 

seções ccnsequentes dentro do respeito pela legislação de obras publicas em vigor. 

cabendo-lhe também promover a fiscalização dos trabalhos. 
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3. A Câmara Municipal de Aveiro compelirá fornecer	 atempadamente os elementos .A\, 

técnicos definido res da actual situação das redes de serviços públicos. bem como 

garantir a execução das alterações que se venham verificar ser necessárias 

efectuar para garanti r o abastecimento público durante a execução das obras. 

4	 Caberá também á Câmara Municipal de Aveiro a disponibilização em tempo 

oportuno dos terrenos que não sejam da propriedade da REFER e sejam 

indispensáveis à concretização dos Empreendimentos base referenciados na 

Cláusula Primeira do presente Protocolo. exceptuando os terre nos necessários à 

concretização da PS da Quinta do Cruzeiro até 200 m do encontro Poente que 

serão da responsabilidad e da REFER. O calendário dessa disponibilização está 

definido no Programa Geral de Trabalhos que constitui o ~ deste Protocolo. 

5.	 A REFER poderá delegar na sua participada INVESFER SA a concepção, 

desenvolvimento, implementação e gestão das promoções imobiliárias referidas no 

ponto 3 da cláusula 1- . 

cLA USULA TERCEIRA 

Responsabilidades Financeiras 

1.	 A divisão das responsabilidades financeiras dos diversos empreendimentos far-se-á 

de acordo com o princIpio geral de atrtoulção dessas responsabilidade s directa ou 

indirectamente à entidade a que dominialmente ficarão adstritos os 

Empreendimentos, após a sua conclusão . 

2.	 De acordo com o exposto no número anterior e em concreto as responsabilidades 

financeiras relativas aos diversos Empreendimentos objecto do presente protocolo 

distribuir-se-ao da seguinte forma : 

a)	 REMODELAÇAO DO LAY-OUT FERROVIARIO DA ESTAÇAo DE AVEIRO 

- Integrado no Projecto de Mcdermzaçãc da Linha do Norte - REFER; 
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b) NOVA ESTAÇAO DE AVEIRO - Novo Edifício de Passageiros dotado de ..,j 

Cobert uras e meios de elev ação mecânicos, associado a Passagem Inferior 

Pedonal Urbana, no valor actualmente estimado de 3 milhões de contos 

REFER; 

c)	 INTERFACe RODOFERROVIARIO - Arruamentos, estacionamentos e 

demais infraestruturas na área delimitada em planta Anexo B, esti mados em 

cerca de 300.000 contos - 50% eMA e 50% REFER; 

d) PROLONGAMENTO DA AV. LOURENÇO PEIXINHO - Passagem Inferior 

Ferroviária. arruamentos, e demais infraestruturas na área delimitada em 

planta Anexo 8 , no valor actuairrente estimado de 1 milhàc de ccr rtos • e MA 

e) Arruamento de ligação das rotundas nascen te da Av. Lourenço Peixinho e de 

ligação á Variante de Aveiro (antiga EN 109) - e MA 

o aumento da largura e comprimento da actual Passagem Superior de Todo 

o Tráfego, junto ao cruzamento de S. Bernardo, com custo actualmente 

estimado de 380.000 contos - eMA 

g) Passagem Superior ao Caminho de Ferro para Todo O Tráfego, prevista 

executar na Quinta do Cruzeiro. com custo actualmente estimado de 200,000 

contos-CMA 

h) Concordâncias dos arruamentos e infraestruturas gerais com as obras 

referidas nas alineas f) e g), sem valor estimado - CMA 

3	 As responsabilidades financeiras de cada entidade protocolante ccrrespcnderão. no 

final dos Empreendimentos, ao seu custo final real. As estimativas ser ão corrigidas 

à medida que se venham a dispor de elementos mais rigorosos. Isto é . as 

estimativas actuels serão sucessivamente corrigidas pelos orçamentos disponíveis 

com os Projectos de Execução das Obras. que por sua vez darão lugar aos valores 
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de adjud icação resultantes dos Concursos Públi cos entretan to prom ovidos para a I',r:
contr atação das ob ras. 

4.	 O va lor das est imat ivas atrás refe ridas não incluem as revisões de preços leg ais , o 

rVA, nem tão pouco qualquer previsão para trabalhos imprevistos que sempre 

ocorrem neste tipo de obras , com grande incidência de trabalhos abaix o do nível 

actual dos terrenos naturais. 

5	 A REFER como entidade respon sável pela gestão e direcção técn ica das divers as 

empreitadas de conenuçêc necessárias à implementação dos Empreendimentos 

promoverá informação mensa l qua nto ao desenvolvimento físico e finan ceiro das 

mesmas que permita a que todas as entidades prctocotantes disponham de 

informação clara e transparente quanto à evolução e perspectiva do 

desenvolv imento futuro dos diversos Empreendi mentos. 

6	 Tendo em vista a eficácia da qest ão dos trabalh os de cons truç ão fica des de já 

autorizada a REFER a decidir sob re a execução ou nac de traba lhos imprevistos 

até dez por cento do valor das adjud icações relativas aos Empreendimentos que 

sejam financiados por outra entidade . sem que prejul zo da obr igação de presta r 

informação atempad a e fundamentad a sobre o assu~lo . Aci ma dest e pat ama r os 

trabalhos imprevistos s6 poderão ser executa dos com o aco rdo prévio e expresso 

da entidade responsá vel pelo f inanciamento da obra. 

7.	 Fica claro que quando do inicio das obras as entidades envolvidas assumem o 

compromisso de aceit arem satisfazer os custos decorrentes das revisões de preços 

legais e estar em condições de acei tar acréscimos de custos até 10% (dez por 

cen to) do s va lores de adjudicação, devido à oco rrênci a de traba lhos imprevistos . 

8.	 Quanto a trabalhos adiciona is ou compleme ntares que se venham a col ocar em 

discuss ão cabe rá à REFER a sua análise e equ acionamento de forma a que a 

decisão possa ser tomada em tempo oportu no, ainda que a inici ativa da sua 

consideração tenha part ido de outra entidade . A decis ão quanto à execução destes 

traba lhos deverá ser tomada em quinze dias de calendário contados a part ir da 
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apresentação do dossier técn ico pela REFER e s6 ter á efe ito prático se a entidade r 

i, 
responsável pelo financiamento da obra aceite explicitamente o acréscimo
 

correspondente, ou en contre outro mecanismo de financiamento .
 

9.	 A REFER. como respon sáve l pela qe stãc globa l da ccneí ruç ãc é reconhecido o 

direito de veto quanto à execução de traba lhos adici onais e complementares. ainda 

Que dotados de financiamento, se considerar que a sua execução poderá 

comprometer o Planeamento Geral do Empreendimento considerado na sua 

globalidade, elou atecte significa tivamente as condições de exclc raç ãc da Linha do 

Norte. 

cLAUSULA QUARTA 

Formas de Financiamento Comp lementar 

1.	 O financi amento das infrae strutur as definidas na Cláusu la Primeira será assegurado 

de acordo com o principio geral explicitado no número um da Cláusula Terceira 

Face aos valores destes investimentos, listados no número dois da mesma 

cláusula, e em particular 

1.1. das allneas c), d), 1), e g) da responsabilidade da CMA, no montante global
 

estimado de 1.73 milhões de contos
 

1.2. da alínea e) e h) também da responsabilidade da CMA, num montante	 n ão
 

estimado
 

1.3. dos sobrecustos decorrentes da melhoria global da qualidade da Estação de
 

Aveiro ( nova Estação) e do Interface, adicionais ao previsto no projecto da
 

Linha do Norte, num montante estimado de 3.15 milhões de contos
 

1.4.e	 tal como referido nos considerandos do presente protocolo, deverão ser
 

assegurados os esforças e iniciativas conjuntas destinadas a potenciar as
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sinerg ias de conjunto por forma a maxim izar a parcel a de autofi nancia mento do 

Empreendimento. 

2.	 Neste sentido as partes acordam em desenvolver um conjunto de operações de 

permuta, quer de responsabilidade de financiamento e construção, quer 

patrimonia is , assoc iado ao compromisso de desenvolvimento de empreendimentos 

imobiliários. que no seu conjunto permitam autofinanciar o empreendimento. As 

operaç ões de compensação Que a seguir se defi nem, deverão ser ajustad as pelos 

seus valores reais à medida que a concretização do projecto perrreta uma mais 

apurada definição, de acordo com o modelo de cálculo e dos valores unitários e 

par ãrre tros definidos no quadro apresen tado no Anexo C. 

2.1. transferência de responsabilidade de financiamento e construção das 

infraestruturas definidas no ponto 1.1. da presente cláusu la da CMA para a 

REFER; 

2.2. transferência da parcela de terreno PTCMA 1 ( AnelCo D ) da eMA. com área 

aproximada de 18.000m2 , para o patrimóni o privado da REFER 

2.3. alargamen to da área urbanizável do terreno pertença da REFER local izado	 a 

Poente da linha de Caminho de Fe rro. passando,a área da respectiva parce la 

denomi nada PTREFER01 ( Anexo O ) para aproximadamente 16.500 m2 (área 

abrangid a pelo Plano de Pormenor da CP Sul em estudo) 

2.4. garan tia de	 aprovação pela CMA, atrav és dos competentes meca nismos elo u 

ope raç ões urban ísticas dos empreendimentos imobiliários, e correspondentes 

caractenzeções . e obr igações/co ntrap artidas das partes . que a sequir se 

desc riminam : 

2.4 .1.	 na parcela defi nida na all nea 2.2 da presente cláusula de um complexo 

de comér ciolserviços com área bruta de construção acima do solo de 

17.880 m2 (rnctce de construção de 1,0) e 10.900 m2 em cave , cujo estudo 

preliminar const itui o Anexo E do presente pro toco lo. 
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2.4.2. na parcela definida na atlnea 2.3 da presente cláusu la de um complexo j
habitacional com área bruta de construção de 16.495 m2 (índice de 

construção de 1,0), cujo estudo preliminar constitui o Anexo F do presente 

protoco lo 

2.4.3.	 as infraestruturas urbanísticas ( arruamentos, esgotos e ilum inação
 

p úbücs ) da responsabilidade do promotor REFER. correspond entes aos
 

empreendimentos definidos em 2.4.1. e 2.4.2. são as definidas na planta
 

que constit ui o Anexo G do present e protoco lo
 

2.4.4.	 será da responsabilidade da eMA a execução das infraestrutu ras gerais e
 

das respectivas ligaçõ es as extremidades dos arruamentos defin idos em
 

2.4.3. 

2.45. no âmbito dos mecani smos de compensação fina nceira defini dos no
 

presente protocolo , e consubsta nciados no Anexo C, a e MA dispensará o
 

pagamento de taxas urbantstic as os empreendime ntos referidos
 

2.4.6.	 apresentados todos os estudos necessários por parte da REFER,
 

compromete-se a CMA a desenvo lver todos os esforços no sentido de
 

permitir a necessária celeridade na aprovação dos proiecto s. por forma a
 

que os empreendim entos possam estar concluldos para o EUR02004.
 

2.5. A REFER cederá ao município 

2.5.1. a	 titu lo definitivo o espaço canal para o Metro ligeiro, numa faixa de
 

aproximadamen te 300 m de comprimento, e pelos valores definidos no
 

Anexo C
 

2.5.2.	 por um perlodo de 25 ano s e pelos valo res defi nidos no Anexo C, e
 

deslinado a activ idades sócio/culturais , o edi ficio da Ant iga Estação
 

Ferroviária de Aveiro: findo o primeiro período de 50 anos. será renovada
 

automat icamente por periodos de 50 anos, e gratui tamente , a cedê ncia do
 

edifício desde que se mantenha o tipo de ocupação e seja preservad o o
 

grau de qualidade de conservação do mesmo
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2.5.3.	 a titule definitivo a parcela de terreno PT-REFER-02, destinada ")'

exclusivamente a arruamentos e espaços públicos , sob pena de reversão ; 

será a e MA responsável pela eventual rea\ojamento de pessoas que ai 

residem. 

2.6. Acorda m ainda as partes a desenvolverem em conjun to a gestão e a repart irem 

equitativamente as receitas liquidas dos estacioname ntos de superf ície na zona 

do interface. comprometendo-se a eM A a criar através do sistema de 

parquímetros restrições ao estacionamento individual nas zonas envo lventes a 

defin ir de mútuo acordo. 

c LAUSUlA QU INTA 

Imclementaç ãc e Acompanhamento de êxecuçac 

1.	 Independentemente dos poderes gestionár ios conce didos à REFER na dfrecç ãc 

dos trabalhos de construç ão e correspondentes obrigações já defi nidas em 

pontos anteriores , por forma a garantir a necessária agilidade no tra tamento das 

questões decorrentes da implementação do Projecto Global é criada uma 

Comissão de Acompanhamento Permanente - CAP, cons titu ida pelos seguintes 

elerre ntos : 

Presidente da Câmara Municipal de Ave iro (ou repres entant e) 

Departamento de P. e Gestão de Obras Muni cipais da CMA, representante 

Departamento Desenvolvimento P. Territorial da CMA, representante 

Divisão de Património Imobil iário da eMA., representante 

Administ ração da REFER (ou representante) 

Director dos Projecto s linha do Norte da REFER 

)..	 Responsável Operac iona l do Troço 3 dos Projectos linha do Norte da
 

REFER
 

Administ rado r Delegado da INVESFER (ou represen tante )
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2.	 A CAP reunirá mensalmente, ou sempre que convocada por um dos seus
 

membros e elaborara relatórios trimestrais a serem ratificados pela Câmara
 

Municipal de Aveiro e pela Administração da REFER
 

Anexos: o mencionado 

Aveiro, 18 de Setembro de 2001 

M.{~l)"_ l 
Câmara Municip al d e Aveiro 

C-:z::::;;; '=~ 
r  -l:;~ 
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